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RESPOSTAS ÀS CONTESTAÇÕES AO GABARITO OFICIAL 

PRELIMINAR DA PROVA DE LÍNGUA PORTUGUESA 
 

 

 QUESTÃO 2, ITEM: A 

CONTESTAÇÃO: 

“É importante que seja adotado uma maior quantidade de possíveis respostas para 

a segunda questão da prova de português do Vestibular da Universidade Federal de 

Ubelândia (UFU) 2017, como o panfleto. Sabe-se que que o panfleto é um texto 

publicitário curto, impresso em folha avulsa, com distribuição corpo a corpo feita 

em locais de grande circulação. Visto que o meio de comunicação no qual a 

campanha é divulgada não é abordado na questão, esse gênero torna-se uma 

alternativa possível. Assim, o panfleto tem a finalidade de criar no leitor a 

necessidade de adquirir um produto, visitar um lugar, participar de um evento ou de 

uma campanha. Ainda, procuram modificar comportamentos, por isso têm uma 

intencionalidade, claramente apelativa, da mesma maneira como o exemplo 

abordado na questão.” 

RESPOSTA DA BANCA: 

Contestação aceita e comtemplada no Gabarito Oficial Definitivo.
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 QUESTÃO 2, ITEM: A 

CONTESTAÇÃO: 

“Peço ampliação do gabarito, de forma a considerar também como resposta o 

gênero panfleto.” 

RESPOSTA DA BANCA: 

Contestação aceita e comtemplada no Gabarito Oficial Definitivo.
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 QUESTÃO 1, ITEM:  

CONTESTAÇÃO: 

“Na primeira questão de português a resposta de que ,segundo a proposição 1,(''à 

sociedade foi requerida a solução do problema do lixo'') a sociedade teria que 

apresentar uma solução para o problema do lixo deve ser considerada correta, visto 

que ''à sociedade'' é o destinatária do requerimento. Além disso,também deve ser 

validade a resposta de que,segundo a proposição 2 (''A sociedade foi requerida na 

solução do problema do lixo'') a solução envolve a sociedade- mesmo que não seja 

somente ela.” 

RESPOSTA DA BANCA: 

A contestação já está comtemplada no Gabarito Oficial Preliminar.
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 QUESTÃO 2, ITEM: A 

CONTESTAÇÃO: 

“É inegável que a letra "A", da segunda questão aberta da prova de português UFU 

2017, ao questionar qual o gênero do texto veiculado na matéria exposta merece 

uma grande amplitude de respostas possíveis, como foi visto pelo próprio gabarito 

preliminar publicado pela instituição, a saber:  " Espera-se que o candidato, 

considerando a distinção entre tipo e gênero textual, e com base nas características 

do texto, responda: cartaz, texto instrucional, campanha governamental ou 

campanha publicitária." 

Contudo, ao deparar-se com o supracitado gabarito preliminar proposto percebe-se 

que esse limita os gêneros apenas a "Cartaz", "texto instrucional", "campanha 

governamental" ou "campanha publicitária" restringindo-se certas opções que 

inegavelmente podem ser consideradas veiculada na questão ora em análise. Passa-

se agora à análise do que são gêneros textuais e à sugestão de inclusão de novo 

gênero não inicialmente proposta no gabarito preliminar. 

Segundo Débora Silva gênero textual é, lato senso, "um modo de classificar os 

textos" (Disponível em: http://www.estudopratico.com.br/generos-textuais/ [1]). 

Partindo-se desta definição genérica, contudo, altamente inclusiva e alinhada às 

novas tendências gramaticais, passa-se ao ponto central do presente recurso. 

Sugere-se que o gabarito definitivo conste, para além do já proposto, a modalidade 

"PANFLETO" como resposta correta. Como se pode perceber pela justificativa 

vista, o panfleto é, antes de mais nada, um gênero textual. Em um segundo momento, 

segundo definição do Prof. Sérgio Roberto Costa "Panfleto pode ser definido como 

um texto publicitário curto, impresso em folha avulsa, com distribuição corpo a 

corpo feita em locais de grande circulação." (Fonte: COSTA, Sérgio Roberto. 

Dicionário de gêneros textuais. Belo Horizonte: Autêntica: 2008. 

APUD OLIVEIRA, Sílvia de. Disponível 

em:http://madreclelia.redesagradosul.com.br/wp-
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content/uploads/sites/3/2012/03/panfleto_1332931324.pdf [2]). Como a forma de 

transmissão da campanha da prova não é abordada na questão (em folhas avulsas 

ou digitalizada), o panfleto se torna uma opção plenamente viável, haja visto tratar-

se de "um texto publicitário curto" que pode ser distribuído em locais de grande 

circulação. Ademais, a predominância no texto da função de linguagem conativa, 

devido ao seu forte caráter de indução a ações, explicito pelo uso da sequência 

injuntiva, características essas presentes no gênero panfleto, em trechos 

exemplificados por "Lave sempre as mãos com água e sabão" e "molhe as mãos com 

água" 

ressalta a necessidade dessa ampliação para as respostas do Gabarito Oficial. 

Certa de contar com a compreensão e a razoabilidade da respeitável banca frente à 

linha argumentativa plenamente plausível e adequada apresentada neste recurso, 

reitero os votos de elevada estima e consideração.” 

RESPOSTA DA BANCA: 

Contestação aceita e comtemplada no Gabarito Oficial Definitivo

 


